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GRUPO DE TRABALHO DESIGNADO COM A FINALIDADE DE AVALIAR E PROPOR ALTERNATIVAS À PRESTAÇÃO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE SUPLEMENTAR DOS SERVIDORES DA UFSM, ATIVOS OU APOSENTADOS, SEUS DEPENDENTES E PENSIONISTAS, NA FORMA DA PORTARIA N. 1.983, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2006, DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, PUBLICADA NO D.O.U. DE 6/12/2006.
(Designado pelas Portarias n. 51.405, de 13/08/2007, e n. 51.479, de 5/09/2007)

O presente relatório pretende, de forma sucinta, oferecer subsídios básicos para um amplo debate com a comunidade universitária que deverá orientar uma tomada de decisão coletiva no que se refere à prestação de assistência à saúde dos servidores, ativos ou aposentados, seus dependentes e pensionistas.

As recomendações apresentadas resultaram das discussões acumuladas e extraídas de reuniões do grupo, juntamente com informações obtidas via propostas de Operadoras de Planos de Saúde, bem como explanações e materiais informativos recebidos em visitas realizadas a Operadoras de Planos de Assistência à Saúde na modalidade de Autogestão.

Foram definidas como linhas norteadoras, para o trabalho desenvolvido, os seguintes princípios:

1. Os recursos humanos da UFSM são o seu maior patrimônio, pois são responsáveis pela produção do bem estar social maior: o conhecimento;

2. A manutenção da saúde, a prevenção, o controle e a cura de enfermidades é um direito fundamental do ser humano;

3. A necessidade de definição de qual opção a UFSM proporcionará a assistência à saúde suplementar de seus beneficiários.
I Conceitos Básicos

Autogestão: a autogestão em assistência à saúde é o sistema no qual a própria empresa ou outro tipo de organização institui e administra, sem finalidade lucrativa, o programa de assistência à saúde de seus beneficiários, reduzindo os gastos decorrentes com a intermediação das empresas operadoras de planos de saúde do mercado.
Convênio: forma de ajuste entre o Poder Público e entidades públicas ou privadas para a realização de objetivos de interesse comum, mediante mútua colaboração.

Contrato: A Lei de Licitações considera contrato todo e qualquer ajuste celebrado entre órgãos ou entidades da Administração Pública e particulares, por meio do qual se estabelece acordo de vontades, para formação de vínculo e estipulação de obrigações recíprocas.

II Legislação Aplicável

Constituição Federal de 1988 – “Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.”
Lei n. 8.112/1990 – Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União – “Art. 230.  A assistência à saúde do servidor, ativo ou inativo, e de sua família compreende assistência médica, hospitalar, odontológica, psicológica e farmacêutica, terá como diretriz básica o implemento de ações preventivas voltadas para a promoção da saúde e será prestada pelo Sistema Único de Saúde – SUS, diretamente pelo órgão ou entidade ao qual estiver vinculado o servidor, ou mediante convênio ou contrato, ou ainda na forma de auxílio, mediante ressarcimento parcial do valor despendido pelo servidor, ativo ou inativo, e seus dependentes ou  pensionistas com planos ou seguros privados de assistência à saúde, na forma estabelecida em regulamento.” (Redação dada pela Lei n. 11.302 de 2006)

Decreto n. 4.978/2004 – Regulamenta o art. 230 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a assistência à saúde do servidor, e dá outras providências.

Decreto n. 4.961/2004 – Regulamenta o art. 45 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, que dispõe sobre as consignações em folha de pagamento dos servidores públicos civis, dos aposentados e dos pensionistas da administração direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo da União, e dá outras providências.  São considerados para tal finalidade como:

consignatário: destinatário dos créditos resultantes das consignações compulsória e facultativa;
consignante: órgão ou entidade da administração federal direta, autárquica e fundacional que procede a descontos relativos às consignações compulsória e facultativa na ficha financeira do servidor, em favor de consignatário;
consignado: servidor público civil;
consignação compulsória: desconto incidente sobre a remuneração do servidor, efetuado por força de lei ou mandado judicial;
consignação facultativa: o desconto incidente sobre a remuneração do servidor, mediante sua autorização prévia e formal, e anuência da administração.
Lei n. 9.656/1998 – Dispõe sobre os planos e seguros privados de assistência à saúde.
Portaria n. 1.983/2006, do MPOG –  Estabelece  orientações  aos  órgãos  e entidades  do Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal  - SIPEC sobre  a  assistência à saúde suplementar do servidor ativo ou inativo e seus dependentes e pensionistas,  e  dá  outras providências.
III Análise da Portaria n. 1.983/2006 – Art. 2º


O art. 2º da referida portaria define que os órgãos e entidades do Sistema de Pessoal Civil da Administração Pública Federal – SIPEC poderão escolher dentre as cinco modalidades especificadas aquela que mais convier à comunidade universitária, para prestar assistência à saúde de seus beneficiários. Em atenção à normativa legal, o grupo de trabalho deteve-se em analisar cada uma das possibilidades, separadamente, buscando informações junto aos setores correspondentes, que poderiam vir a contemplar o estipulado na portaria e, conseqüentemente, prestar tais serviços a UFSM. A seguir comentaremos cada uma das opções.

I – rede do Sistema Único de Saúde – SUS;


Considerando que grande parte da comunidade universitária parece desejar ser beneficiada com assistência suplementar à saúde, ou seja, possuir efetivamente um plano de saúde que proporcione segurança e tranqüilidade para si e seus dependentes, podendo usufruí-lo de forma efetiva e imediata, evitando filas e demora no atendimento, descarta-se essa possibilidade. Reconhece, porém, a Comissão de Saúde Suplementar, que a universalização e implementação plena do SUS com a qualidade e a agilidade necessárias, como um direito de toda a população brasileira, este sistema seria o adequado. 

II – convênio com operadoras de plano de assistência à saúde, organizadas na modalidade de autogestão;


Referente a esta modalidade, foram realizados contatos com a Fundação de Seguridade Social – GEAP e Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul – IPE.


O GEAP possui dois Planos de Saúde – GEAPEssencial e GEAPClássico, que se diferenciam principalmente pelo tipo de acomodação nos casos de internação, ou seja, o primeiro em quarto coletivo e o segundo em apartamento. Ambos atendem plenamente o disposto na Portaria n. 1.983/2006, no que diz respeito a coberturas e abrangência em todo o território nacional. Os Planos são solidários para os servidores e seus dependentes. O valor pago pelo assistido é definido com base em um percentual sobre a sua remuneração, onde cada servidor contribui de acordo com a sua renda ou por um valor fixo sem distinção de faixa etária. Cabe destacar alguns aspectos:

a. O idoso não paga mais que o jovem;

b. O GEAP não visa lucro e seus recursos são canalizados para a melhoria da assistência oferecida a seus beneficiários;

c. A gestão dos Planos é feita pelo Conselho de Administração – CONAD, com representantes dos servidores e dos órgãos patrocinadores;

d. O custo compreende a Contribuição do Órgão e a Contribuição do Beneficiário. O primeiro, ou seja, a entidade patrocinadora contribui com uma taxa patronal per capita, definida anualmente por estudo atuarial (o valor correspondente a R$ 42,00 por vida, proposto pelo governo, a ser repassado). O segundo, referente à contribuição do servidor, também definida anualmente por estudo atuarial, atualmente correspondendo 5,02% (GEAPEssencial) e 7,19% (GEAPClássico) sobre a remuneração (vencimento básico + vantagens relacionadas ao vencimento – VBC, Decisão Judicial e Funções Gratificadas), acrescendo a estes valores a participação pelo uso dos serviços. Os limites de contribuição são assim definidos: 
>GEAPEssencial –  Individual (Piso R$ 42,00 / Teto R$ 125,00)
Familiar (Piso R$ 92,40 / Teto R$ 303,60)
>GEAPClássico –  
Individual (Piso R$ 42,00 / Teto R$ 135,00)

Familiar (Piso R$ 101,64 / Teto R$ 333,96)

O IPE possui o Plano IPE-Saúde, o qual atende em parte o que dispõe a Portaria n. 1.983/2006, prevendo, no entanto, abrangência somente no estado do Rio Grande do Sul, inviabilizando a possibilidade de convênio com esse Instituto.


III – contrato com operadoras de plano de assistência à saúde, observado o disposto na Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993;


Essa modalidade precede licitação para sua implantação. Sabe-se que o mercado ainda está em fase de preparo para a oferta de produto de modo que atenda as exigências da Portaria n. 1.983/2006, conforme informações do próprio Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – MPOG. 

Constatou-se que 2.853 servidores possuem Planos de Saúde por meio das entidades – APUSM-Associação dos Professores Universitários de Santa Maria, SEDUFSM-Seção Sindical dos Docentes da UFSM, ASSUFSM-Associação dos Servidores da UFSM, ATENS-Associação dos Técnicos de Nível Superior e ADETI-Associação dos Docentes da Escola Técnica Industrial.


Para subsidiar a análise dessa modalidade, contatamos as operadoras CARIMED, UNIMED e Bradesco Saúde. A primeira demonstrou interesse em participar de licitação, caso aconteça, e enviou proposta de plano, denominado Plano de Saúde CARIMED Assistencial Coletivo, por adesão, Ambulatorial + Hospitalar com Obstetrícia, conforme Portaria n. 1.983/2006. Prevê ainda, participação em consultas de R$ 5,00 (ambulatório), R$ 10,00 (Pronto Socorro) e R$ 15,00 (Consultórios e Pronto Socorro Pediátrico) e 30% do valor previsto na tabela AMB 92 sobre exames e procedimentos ambulatoriais. Quanto às acomodações nos casos de internação, o leito é do tipo semi-privativo. A participação/investimento do servidor está prevista por faixa etária:

a. 00-18 – R$ 31,92 (+ 5,00); 
b. 19-58 – R$ 88,37 (+ 5,00); 
c. + 59 anos – R$ 181,35 (+ 5,00).

Consta também da proposta tabela progressiva diferenciada que possibilita acomodação em leito privativo, a qual optamos por não especificar, por tratar-se de custo mais elevado.

Referente a coberturas para procedimentos odontológicos, foi apresentada tabela com valores de co-participação, devendo ser acrescido ao valor do Plano de Saúde CARIMED a quantia de R$ 5,00 para o Plano Odontológico.
O referido plano prevê atendimento de urgência e emergência, em todo o país, em Locais de Atendimento da Urgência Nacional / ABRAMGE – Associação Brasileira de Medicina de Grupo.

A UNIMED também manifestou interesse e apresentou proposta de plano de saúde do tipo CR2A, de abrangência regional, sendo urgências e emergências em todo o país, com acomodações em leito semi-privativo, tendo como tipo de segmentação Ambulatorial + Hospitalar com Obstetrícia, com coberturas de acordo com a Portaria n. 1.983/2006. Correspondente à co-participação, em consultas o valor é de R$ 15,00, exames 30% e consultas psiquiátricas R$ 40,00. Para cobertura odontológica será acrescida ao valor de contribuição a quantia de R$ 3,60. A participação/investimento do servidor está prevista por faixa etária:

a. 00-28 – R$ 77,56 (+ 3,60);
b. 29-33 – R$ 115,13 (+ 3,60);

c. 34-43 – R$ 152,70 (+ 3,60);

d. 44-48 – R$ 190,27 (+ 3,60);

e. 49-53 – R$ 227,84 (+ 3,60);

f.  54-58 – R$ 302,98 (+ 3,60);

g. 59- +  – R$ 378,13 (+ 3,60).

A proposta da UNIMED inclui coberturas adicionais para o SOS Unimed 24 horas e Uniair no valor da mensalidade, sem acréscimo no custo. Essa operadora cobra taxa de ingresso no valor de R$ 15,00 por pessoa.
Quanto a Bradesco Saúde, por meio de contato telefônico, fomos informados que a referida operadora não apresentaria proposta por não estar adequada às exigências da Portaria n. 1.983/2006.
IV – serviço prestado diretamente pelo órgão ou entidade;


Essa opção demandaria a criação por parte da UFSM de um corpo funcional especializado, com toda infra-estrutura necessária para o atendimento à saúde de seus servidores e dependentes ou ainda a implantação de um serviço voltado à administração de um plano de saúde próprio. Considerando a realidade da administração pública federal e pelos riscos existentes na implantação de tal modalidade, a mesma parece-nos, s.m.j., inexeqüível.

V – auxílio, de caráter indenizatório, por meio de ressarcimento, exclusivamente quando não adotado pela administração pública o contido nos incisos anteriores.


O simples ressarcimento de uma quantia do montante pago por servidores na contratação de planos individuais demonstra, segundo interpretação deste grupo, um comprometimento não afirmativo da UFSM com os seus recursos humanos. Há que se considerar, também, que essa modalidade reveste-se de caráter restritivo, ao contemplar somente aqueles que detem condições financeiras suficientes para pagar um plano de saúde familiar ou individual que, sabidamente, é mais oneroso que um plano empresarial.
IV – Dados da População Beneficiária da UFSM


A Portaria n. 1.983/2006 indica que podem ser beneficiários do plano de assistência à saúde, na qualidade de servidor, os aposentados e os ocupantes de cargo efetivo, de cargo comissionado ou de natureza especial, de emprego público e de contrato temporário (Professor Substituto), vinculado a órgão ou entidade do Poder Executivo Federal. Na qualidade de dependente do servidor, o cônjuge, o companheiro ou companheira de união estável; o companheiro ou companheira de união homo-afetiva, comprovada a co-habitação por período igual ou superior a dois anos; a pessoa desquitada, separada judicialmente ou divorciada, com percepção de pensão alimentícia; os filhos e enteados, solteiros, até 21(vinte e um) anos de idade ou, se inválidos, enquanto durar a invalidez; os filhos e enteados, entre 21(vinte e um) e 24(vinte e quatro) anos de idade, dependentes economicamente do servidor e estudantes de curso regular reconhecido pelo Ministério da Educação; o menor sob guarda ou tutela concedida por decisão judicial, observando as condições e limites de idade citados anteriormente; pensionistas do Poder Executivo Civil Federal, vinculados ao SIPEC. Poderá, também, ser admitida a adesão de agregados, limitado ao terceiro grau de parentesco com o servidor, ativo ou inativo, ou pensionista, desde que assumam integralmente o respectivo custeio.
1. Beneficiários

— Ativos: 

4.047
— Aposentados: 
2.051
— Pensionistas: 
   681
— Dependentes: 
8.868

TOTAL: 

         15.647
2. Beneficiários por sexo

— Masculino:                7.104
— Feminino:                 8.543
TOTAL:                       15.647
3. Beneficiários por faixa etária

	00 – 21
	3.523

	22 – 41
	5.715

	42 – 61
	4.410

	62 – 81
	1.853

	 + de 81
	   146



* Dados obtidos a partir dos Sistemas SIE e SIAPE, tendo como referência o mês de agosto/2007.
V – Outras ações


Com o objetivo de subsidiar com o maior número de elementos esclarecedores para o desempenho da tarefa para a qual o Grupo de Trabalho foi designado, outras medidas foram adotadas, tais como:

​> Visita/Reunião realizada à Fundação de Seguridade Social – GEAP, em 30 de agosto de 2007, em Porto Alegre/RS, com a finalidade de buscar informações relativas aos Planos de Saúde administrados por aquela entidade;


> Visita/Reunião realizada à Universidade Federal do Rio Grande do Sul – UFRGS, em 31 de agosto de 2007, em Porto Alegre/RS, com a finalidade de troca de experiências com aquela Instituição, relacionadas ao atendimento da Portaria n. 1.983/2006;

> Visita/Reunião realizada à Fundação Faculdade Federal de Ciências Médicas de Porto Alegre – FFFCM/POA, em 31 de agosto de 2007, em Porto Alegre/RS, com a finalidade de troca de experiências com aquela Instituição, relacionadas ao atendimento da Portaria n. 1.983/2006;

> Visita/Reunião realizada ao Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul – IPE, em 31 de agosto de 2007, em Porto Alegre/RS, com a finalidade de buscar informações relativas aos Planos de Saúde administrados por aquela entidade;

> Contato com a área de Recursos Humanos do Hospital de Clinicas de Porto Alegre com o objetivo de obter informações sobre a licitação realizada que culminou com a contratação dos serviços da UNIMED, para prestação de assistência à saúde de seus funcionários;

> Solicitação de proposta de Plano de Saúde, com base na Portaria n. 1.983/2006, ao setor comercial do Hospital de Caridade Dr. Astrogildo de Azevedo – CARIMED;

> Solicitação de proposta de Plano de Saúde, com base na Portaria n. 1.983/2006, ao setor comercial da Cooperativa de Serviços Médicos – UNIMED Santa Maria;


> Solicitação de proposta de Plano de Saúde, com base na Portaria n. 1.983/2006, ao setor comercial da Bradesco Saúde.
VI – Parecer do Grupo de Trabalho


Pelo exposto neste relatório, o Grupo de Trabalho considera que as opções “convênio com operadoras de plano de assistência à saúde, organizadas na modalidade de autogestão” e “contrato com operadoras de plano de assistência à saúde, observado o disposto na Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993”, são as possibilidades mais adequadas para atender em qualidade as necessidades da UFSM no que se refere à prestação de assistência à saúde dos servidores, ativos ou aposentados, seus dependentes e pensionistas. Conforme dispõe a Portaria n. 1.983/2006, “O Órgão ou Entidade determinará, para todos os seus servidores, uma única modalidade de gestão de saúde suplementar”, portanto entendemos que as discussões devem concentrar-se nestes dois temas, para que a comunidade universitária faça a melhor escolha entre as duas.
VII – Estratégia para divulgação à Comunidade Universitária


O Grupo de Trabalho enfatiza a importância de um amplo fórum de discussão com a Comunidade Universitária e neste sentido propõe:

> Realização de seminário, no mês de outubro/2007, direcionado aos segmentos docentes, técnico-administrativos e pensionistas, para ampla divulgação das informações relativas à Portaria n. 1.983/2006 e conseqüentemente o debate sobre as cinco alternativas possíveis de opção, com o objetivo de tornar solidária a responsabilidade na escolha da modalidade de assistência à saúde dos servidores, ativos ou aposentados, seus dependentes e pensionistas – “O Órgão ou Entidade determinará, para todos os seus servidores, uma única modalidade de gestão de saúde suplementar.” (Portaria n. 1.983/2006), com a possibilidade da participação de representantes de Fundação(auto-gestão) e de Operadoras de Planos de Saúde para esclarecimentos;


> Promoção de Assembléia, dos segmentos docentes e técnico-administrativos, com a participação de seus respectivos pensionistas, para ampla discussão sobre o assunto, com a finalidade de formarem consenso sobre qual modalidade que mais interessa aos grupos, que proporcionará assistência à saúde dos servidores, ativos ou aposentados, seus dependentes e pensionistas, conforme previsto na Portaria n. 1.983/2006;


> Disponibilizar na página da UFSM a Portaria n. 1.983/2006 bem como as informações colhidas pelo Grupo de Trabalho sobre as diferentes modalidades de assistência a saúde, com os devidos esclarecimentos, conforme o presente relatório;

VIII – Anexos


> Planilha comparativa;


> Dados dos servidores que possuem plano de saúde via Entidades;


> Legislação;


> Portarias da UFSM;


> Proposta CARIMED;


> Proposta UNIMED;

IX – Considerações finais


Importante ressaltar que, conforme Quadro de Detalhamento das Despesas (QDD) da UFSM, visualizado no SIMEC – Sistema Integrado de Monitoramento do MEC, nossa Instituição conta com previsão orçamentária, no Programa/Ação “Apoio Administrativo / Assistência Médica e Odontológica aos Servidores, Empregados e seus Dependentes”, para o exercício de 2008, o valor de R$ 5.563.967,00 para atender despesas com assistência à saúde dos servidores, ativos ou aposentados, seus dependentes e pensionistas. A população considerada corresponde a 11.040 pessoas beneficiadas para o cálculo do valor mencionado. Alertamos que, conforme dados da População da UFSM obtidos junto a PRRH, o quantitativo encontrado é de 15.647.

Sabe-se que a antecipação de recursos financeiros para tal finalidade é conseqüência de negociações de greve do segmento técnico-administrativo, onde o Governo Federal acena com a possibilidade de liberação orçamentária ainda para o mês de novembro/2007, mas somente para essa categoria. Por outro lado, o segmento docente estaria contemplado a partir de janeiro/2008, conforme dispõe a Portaria n. 1.983/2006. 

Percebe-se que para o pleno desenvolvimento da assistência à saúde dos servidores, ativos ou aposentados, seus dependentes e pensionistas os recursos são limitados, mas cabe-nos, nesta tarefa, apenas subsidiar a comunidade universitária e a Administração da UFSM para a melhor escolha da modalidade que irá proporcionar o tão desejado Plano de Saúde.







Santa Maria, 2 de outubro de 2007.
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